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DECRETO LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 66/2024, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024 
Nomeia Motorista do Gabinete da Câmara Municipal de Ourolândia, o Sr. JOSE UILTON GOMES DE MENEZES, 
e dá outras providências.    
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 66/2024, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
 
 

“Nomeia Motorista do Gabinete da  Câmara 

Municipal de Ourolândia e dá outras 
providências”. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia (BA), no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município  e na 

Lei Municipal nº 328/15, de 15 de outubro de 2015, decreta: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. JOSE UILTON GOMES DE MENEZES portador do RG nº 
09.639.753-58 SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 004.529.285-08, para o cargo de 

MOTORISTA DO GABINETE, M-II,da Câmara Municipal de Ourolândia, GRUPO , 

Cargos de Provimento em Comissão, conforme dispõe a Lei Municipal nº 328/15, de 15 
15 de outubro de 2015, que instituiu o Plano de Cargos e Salários Efetivos e Temporários 

Temporários da Câmara Municipal de Ourolândia, Estado da Bahia. 

 

§ 1º. A presente nomeação concede ao nomeado todos os poderes, direitos e 

obrigações referentes ao cargo. 

 

§ 2º. A remuneração do presente cargo obedecerá ao disposto na Lei Municipal nº 

328/15, de 15 de outubro de 2015, que instituiu o Plano de Cargos e Salários Efetivos e 
e Temporários da Câmara Municipal de Ourolândia. 

 

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 
 

Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, em 01 de  

novembro de 2024. 

 
 
 

GIVANICIO CAVALCANTE DE LIMA 

Presidente 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8705-63EB-5F05-3B4C.
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